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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA FUNDAÇÃO CULTURAL 

CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE 

 
 

 
  Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 060/2025  

              PROCESSO  nº 005/2025 

FUNDAÇÃO CULTURAL CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE 

RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA EMPRESA    

SAMBART DO BRASIL PRODUÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS LTDA     
 

 
A empresa JHONY FRANCE ARAUJO ZEFERINO, inscrita no CNPJ/MF 

nº 15,360.728/0001-00, sediada à rua Dos Funcionários Públicos, 267, Gabiroba, 
Itabira/MG, CEP: 35.900-432, por seu representante legal infra assinado, vem, com 
fulcro no Art. 165 §4º, da Lei 14.133/21 e Item 9.2 do respectivo Edital, à presença 
de Vossa Senhoria, na melhor forma do Direito, observando os princípios 
constitucionais basilares de todo e qualquer procedimento licitatório, apresentar as 
 

 

CONTRARRAZÕES 
 

 

Ao Recurso Administrativo apresentado pela empresa SAMBART DO BRASIL 
PRODUÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS LTDA, CNPJ nº.: 08.087.654/0001-06, 
face à decisão da Sra. pregoeira que declarou a Empresa JHONY FRANCE ARAUJO 
ZEFERINO, vencedora do lote 01 do certame em epígrafe. 
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I  DOS FATOS 
 
 

Interessados em participar do certame em epígrafe, a empresa JHONY FRANCE 

ARAUJO ZEFERINO, (RECORRIDA) após análise dos documentos licitatórios e até a 

data de 14/06/2025 21:57:27, aprazada no Edital Pregão Eletrônico nº 005/2025, efetuou 

o protocolo da proposta e documentos anexos, cujo objeto era: contratação de empresa 

especializada na organização e realização de eventos para a prestação dos serviços de 

coordenação, de infraestrutura, logística e montagem (incluindo todos os custos 

envolvidos como transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, mão-de-obra, 

técnicos de operação, hospedagem e alimentação da equipe, se necessário, e quaisquer 

outros direta ou indiretamente necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos 

e dos serviços solicitados), para a realização do “51º Festival de Inverno de Itabira”, de 

04 a 20 de julho de 2025, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e 

seus Anexos.  

Habilitada para a disputa de lances, a empresa RECORRIDA ficou na segunda 

colocação com o valor de R$ 466.900,00 (Quatrocentos seseenta e seis mil novecentos 

reais), ou seja, ofertou o seu melhor preço para a municipalidade, reunindo um preço 

justo que proporciona apresentar qualidade nos serviços a serem prestados. 

Encerrada a sessão e após analise da documentação da empresa de menor lance 

ofertado, constatou-se incosistência na documentação o que levou a desabilitação da 

mesma. Foi convocada a empresa JHONY FRANCE ARAUJO ZEFERINO, 2ª colocada 

no certame, a apresentar a proposta e planilha readequadas, anexos IX e IX-A, o que foi 

feito de pronto, tempestivamente, tanto na plataforma Licitar Digital, quanto enviado 

pelo e-mail da Fundação Cultural Carlos Drummond de Andrade, no valor de R$ 

466.898,95 (Quatrocentos sessenta seis mil oitocentos noventa e oito reais noventa e 

cinco centavos).  
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Após a análise da proposta e dos documentos em anexo, foram feitas diligências 

para melhor esclarecimento e análise, o que levou algum tempo, sendo declarada então 

vencendora a empresa JHONY FRANCE ARAUJO ZEFERINO, as 17:51:36 do dia 

18/06/2025. Em seguida foi aberto então o prazo para manifestação e interposição de 

possíveis recursos administrativos em face a decisão competente da Sra. Pregoeira. 

No tempo de manifestar e interpor os respectivos recursos administrativos, a 

empresa SAMBART DO BRASIL PRODUÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS LTDA,  

interpôs o seu Recurso Administrativo, alegando que a empresa RECORRIDA não 

cumpriu com as seguintes exigências do Edital: 

 Tópico I – Da proposta reajustada, atualização intempestiva. 

 TópicoII – Da comprovação de capacidade técnica 

 Tópico III – Da qualificação econômica – Balanço patrimonial 

 Tópico IV – Dos indices financeiros 

 
Diante de algumas surpresas, utilizamos do presente para afirmar que as 

alegações não devem prosperar, pelas razões de direito que seguirão elencadas no 

presente documento. 

 

II  DA ADMISSIBILIDADE DAS CONTRARRAZÕES 
 
 

A doutrina aponta como pressupostos das CONTRARRAZÕES: a existência de 

um recurso administrativo que visa a anulação da decisão da autoridade administrativa, 

devendo ser tempestiva e devidamente fundamentada, contrapondo os pedidos do 

respectivo recurso administrativo. 

Sendo assim, contrarrazoamos amplamente justificados pelos dispositivos legais 

atinentes, conforme os termos do art. 164, §4º da Lei 14.183, de 1º de abril de 2021, Lei 

de licitações e contratos administrativos, subitem 4.2 do respectivo Edital, se não 

vejamos: 
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9.2. O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

9.3. As razões e contrarrazões recursais deverão ser anexadas em 
campo próprio do sistema da Licitar Digital, ou, endereçados aos 
cuidados da Pregoeira, no endereço Av. Carlos Drummond de 
Andrade, nº 666, Bairro Centro, Itabira/MG ou ainda, poderão ser 
enviados via e-mail licitacao.fccda@gmail.com. 

 
 

A presente CONTRARRAZÃO é tempestiva e, portanto, deve ser acatada e 

analisada pela Sra. Pregoeira da Fundação Cultural Carlos Drmmond de Andrade. 

 

III- DAS RAZÕES E DO DIREITO 
 
 

III.1: O PEDIDO DA RECORRENTE 
 
TÓPICO 1 – DA PROPOSTA REAJUSTADA ATUALIZAÇÃO INTEMPESTIVA 

A empresa ora RECORRENTE, pautada em alegações distorcidas interpõe o seu 

Recurso Administrativo e requer a INVALIDAÇÃO DA DECISÃO DA SRA. 

PREGOEIRA que habilitou e declarou vencedora do certame a empresa ora 

RECORRIDA, nos apontamentos que seguem: 

1- Alega o não atendimento do item 8:  
 

TOPICO I – DA PROPOSTA REAJUSTADA ATUALIZAÇÃO INTEMPESTIVA 
 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL  
8.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será 
atualizada automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico.  
8.2. A empresa vencedora deverá anexar no sistema, no prazo de 04 
(quatro) horas, a planilha de itens Anexo IX-A deste edital e também 
encaminhada no formato excel(.xls) para o e-mail 
licitacao.FCCDA@gmail.com.  
8.2.1. O preço unitário de cada item ofertado que resultar em dízima 
periódica deverá ser adequado para no máximo 02 (duas) casas 
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decimais após a vírgula, devendo sempre o valor total do lote obtido 
após adequação ser igual ou inferior ao valor total do mesmo lote 
ofertado na disputa eletrônica.  
8.2.2. O prazo estipulado pelo Pregoeiro para envio da Proposta 
Ajustada poderá ser prorrogado durante o seu transcurso, quando 
solicitado pelo licitante e desde que ocorra por motivo justificado e 
aceito pela FCCDA. 
 
Pregoeiro(a) 
18/06/2025 10:51:20 
Fornecedor 08, conforme disposto no item 8.2 do edital, solicito o 
envio da Planilha de Itens atualizada, dentro da plataforma e o 
arquivo em Excel por e-mail (licitacao.fccda@gmail.com), no prazo 
estipulado. 

 
 

 



 

 

Rua: Dos Funcionários Públicos, 267 – Gabiroba – Itabira/MG -Cep: 35900-432 
Fone: (31) 99392-7730 

 
 
Os recortes acima, do status de envio de documento na plataforma 
Licitar Digital, esclarece que após a declaração de vencedor, e a 
solicitação de proposta atualizada pela pregoeira as 10:51:20, a 
empresa recorrida, atualizou a proposta anexo IX, as 12:02:57 e a 
planilha de itens anexo IX-A, as 12:03:10 num prazo total de 
01:11:50 e o envio do e-mail a Fundação Cultural Carlos 
Drummond de Andrade, também com os anexos IX e IX-A pelo 
correio eletrônico licitação.fccda@gmail.com , às 12:25 do dia 
18/06/2025, comprovadamente dentro do prazo. 

 

Tal alegação não deve prosperar, pois é destemidamente inverídica. Basta 

constatar as reais informações no sistema operacional do Pregão Eletrônico  Plataforma 

Licitar Digital, onde consta que a empresa ora RECORRIDA protocolizou sua proposta 

de preços readequada totalmente no prazo estipulado no Edital do processo em questão. 

Não foi solicitado prorrogação de prazo para envio de proposta atualizada, por não 

haver necessidade, uma vez que, a proposta atualizada já havia sido encaminhada 

através da plataforma como previsto no edital item 8.1. 

 

 TÓPICO II – DA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

7.5. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA:  
7.5.1 A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar atestado de capacidade 
técnica emitido por pessoa jurídica de direito, público ou privado, 
atestando que a empresa presta(ou) serviços de complexidade 
operacional equivalente ou superior de organização de eventos, 
atividades de planejamento, coordenação e execução, com viabilização 
de infraestrutura, serviços e fornecimento de apoio logístico, 
compatíveis com o objeto licitado, obrigatoriamente: em logradouros 
públicos, tendo como referência um público de, no mínimo, 6.000 
(cinco mil) pessoas, baseado na média de público em eventos na região 
similares ao porte do evento a ser realizado por meio dessa licitação. 
7.5.1.2 O(s) atestado(s) deverá(ão) estar emitido(s) em papel(eis) 
timbrado(s) do(s) Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) que o expediu(ram), ou 
deverá(ão) conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra 
informação que permita a devida identificação do emitente. 
 7.5.1.3 O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser 
apresentado(s) em nome da empresa, com CNPJ da matriz e/ou da(s) 
filial(ais) do licitante.  
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7.5.1.4 Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de capacidade técnica 
emitido(s) pelo próprio licitante ou emitidos em nome de empresa 
subcontratada, nem de qualquer outra empresa que não seja a própria 
licitante. 7.5.1.5 Poderá ser solicitado ao licitante, caso necessário, 
todas as informações pertinentes à comprovação da legitimidade do(s) 
atestado(s) fornecido(s). 

 
A empresa recorrente, com o objetivo de desviar a atenção da pregoeira e de 

confundir a atenção da equipe de licitação, anexa uma gama de documentos da 
empresa recorrida que estão em plena conformidade com o edital, alegando 
desconformidade e sem valor jurídico. É uma inverdade, caracterizando intenção 
de má fé. 
Anexou 02 atestados de estruturas, 01 do sindicato Metabase e 01 da Prefeitura 
Municipal de Itabira, sem a pagina complementar, Para parecer que o documento 
não tem validade, anexou apenas a primeira página do documento, a segunda 
página em que está a comprovação do registro no CREA, não anexou. Apesar da 
não exigência no edital que tais atestados estejam registrados na entidade  
competente, anexamos para elevar a boa fé da empresa recorrida com a prestação 
do serviço. 
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O documento acima, que hora anexamos, está completo. É um atestado de 

capacidade técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Itabira, emitido após 

cumprimento de um contrato e registrado no CREA, com a anotação do engenheiro 

civil responsável vinculado à empresa recorrida. 
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O atestado de capacidade técnica destacado acima, foi emitido pela entidade sindicato 

Metabase, agora na sua íntegra, com todas as páginas e registrado no CREA conforme 

o certificado explicito, e anotado com o engenheiro eletricista vinculado à empresa 

requerida. 
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O atestado acima, emitido pelo sindicato Metabase, atende perfeitamente ao 

ítem 7.5 e seus sub itens, comprovando a capacidade de execução de evento com as 

características semelhantes, com público superior a 6.000 pessoas e executado em 

lugar público, no parque de exposições Virgílio José Gazire, pertencente a Prefeitura 

Municipal de Itabira. Anexamos outros atestados para maior segurança da capacidade 

técnica da empresa recorrida. 

 TÓPICO III – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – BALANÇO 

PATRIMONIAL 

 

7.6. Relativa à Qualificação Econômica-Financeira:  
7.6.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante até no máximo 60 (sessenta) dias 
antes da data prevista para entrega dos envelopes, nos termos do 
art. 69, II da Lei nº 14.133/2021.  
7.6.2 - Balanço patrimonial e demonstração de resultado de 
exercício dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, nos termos do 
inciso I do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. O Balanço Patrimonial 
deverá estar devidamente acompanhado dos Termos de Abertura e 
de Encerramento, na forma do item 9 - C da norma de escrituração 
contábil ITG 2000 (R1), vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios.  
7.6.2.1 - O balanço patrimonial e demonstração de resultado de 
exercício deverão estar assinados por profissional habilitado na 
área contábil e registrados na Junta Comercial competente.  
7.6.2.2 - Serão aceitos documentos autenticados digitalmente por 
Juntas Comerciais, desde que seja possível a sua validação através 
de acesso a website.  
7.6.2.3 - O proponente deverá apresentar o cálculo dos Índices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, independentemente da 
apresentação do balanço patrimonial, sendo considerada 
habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou maior do 
que 1 (um), em todos os índices aqui mencionados: LG = Ativo 
Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + 
Exigível a Longo Prazo LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 
7.6.2.3.1 O órgão licitante fará a conferência dos cálculos 
apresentados e, alternativamente, poderá efetuar os cálculos com 
base no balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
apresentados, caso o memorial dos cálculos não seja apresentado 
pelo proponente. 
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A recorrente, continuando a tentar desqualificar tanto os documentos legais (de 

acordo com o edital) da recorrida, como também a capacidade de análise da equipe de 

licitação da Fundação Cultural Calos Drummond de Andrade, alega que a recorrida não 

cumpriu o 7.6.2 do edital, o que também é uma inverdade, pois foram anexados os 

balanços, as DREs, os termos de abertura e fechamento,  referente ao exercício de 

2023 e 2024, juntamentos com os recibos de entrega da ECD (Escrituração Contábil 

Digital) no Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). Sistema esse criado pelo 

Decreto nº 6.022/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 8.683/2016 para escrituração 

contábil digital, válido e reconhecido pelo governo federal. 

O SPED substitui os livros contábeis em papel e confere plena validade jurídica aos 

documentos ali registrados. Dessa forma, os balanços patrimoniais dos exercícios 2023 

e 2024 apresentados em formato digital e autenticados via SPED cumprem 

integralmente a exigência do ítem 7.6.2 do edital quanto a apresentação dos balanços, 

dos Termos de Aberturas,  Encerramentos e DREs. O registro na Junta Comercial é 

dispensado no caso de Escrituração Contábil Digital (ECD), já que a escrituração via 

SPED possui fé pública. 
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Acima anexamos recortes de sites oficiais, que comprovam a fé pública do 

Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

 

 TÓPICO IV – DOS ÍNDICES FINANCEIROS 

 7.6.2.3 - O proponente deverá apresentar o cálculo dos 
Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, independentemente 
da apresentação do balanço patrimonial, sendo considerada 
habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou maior do 
que 1 (um), em todos os índices aqui mencionados: LG = Ativo 
Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + 
Exigível a Longo Prazo LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 
7.6.2.3.1 O órgão licitante fará a conferência dos cálculos 
apresentados e, alternativamente, poderá efetuar os cálculos com 
base no balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
apresentados, caso o memorial dos cálculos não seja apresentado 
pelo proponente. 

 
 
A lei 14.133/2021, art. 69, §1º, admite a critério da Administração, poderá ser exigida 

declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.  

A empresa apresentou os índices financeiros conforme o ítem 7.6.2.3 do edital, com 

documentos assinados por contador, profissional habilitado em Ciências Contábeis, 

com licenciamento no CRC/MG, inclusive com cálculos claros e fundamentados. 

Índices de Liquidez Corrente no Exercício de 2024 

ILC (Liquidez Corrente): 91,99 

ILG (Liquidez Geral): 86,40 

IEG (Endividamento Geral): 0,01 

Índices de Liquidez Corrente no Exercício de 2023 

ILC (Liquidez Corrente): 43,10 

ILG (Liquidez Geral): 36,48 

IEG (Endividamento Geral): 0,02 

Todos os índices superam os valores exigidos: ILC e ILG maiores que 1,00 e IEG menor 

de 0,80 
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7.1.3. E facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em 

qualquer fase da licitação, promover diligencias com vistas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam 

constar no ato da sessão pública 

Aqui chegamos em um ponto muito importante, que é a seleção de uma 
proposta vantajosa. No entendimento do brilhante doutrinador Marçal Justen Filho, 
temos: 
 

A vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do 
interesse coletivo por via da execução do contrato. A maior 
vantagem possível configura-se pela conjugação de dois aspectos 
inter-relacionados. Um dos ângulos relaciona-se com a prestação a 
ser executada por parte da Administração; o outro vincula-se à 
prestação à cargo do particular. A maior vantagem apresenta-se 
quando a Administração assumir o dever de realizar a prestação 
menos onerosa e o particular se obrigar a realizar a melhor e mais 
completa prestação. Configura-se, portanto, uma relação custo-
benefício. A maior vantagem corresponde à situação de menor 
custo e maior benefício para a Administração. 

 
Já o Acórdão 357/2015 (plenário) do Tribunal de Contas da União: 

 
No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública 
deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que 
prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 
administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre 
o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à 
proteção das prerrogativas dos administrados. 

 
Quando o Administrador Público observa a possibilidade de sanar pequenos 

defeitos que não comprometem o julgamento igualitário da licitação ou mesmo a 

proposta final, claro que o mesmo poderá agir da sua melhor forma de direito. O 

doutrinador Adilson Abreu Dallari, diz: 
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Existem claras manifestações doutrinarias e já há 

jurisprudência no sentido de que na fase de habilitação não deve 
haver rigidez excessiva, deve-se procurar a finalidade da fase de 
habilitação, deve-se verificar se o proponente tem concretamente 
idoneidade. 
Se houver um defeito mínimo, irrelevante para essa 
comprovação, isso não pode ser colocado como excludente do 
licitante. Deve haver uma certa elasticidade em função do 
objetivo, da razão de ser da fase da habilitação; convém ao 
interesse público que haja o maior número possível de 
participantes 

 

 Marçal Justen Filho em Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos        

   
 Na medida 

do possível, deve promover, mesmo de ofício, o suprimento 
dos defeitos de menor monta. Não se deve conceber que toda 
e qualquer divergência entre o texto da Lei ou do Edital 
conduz à invalidade, à inabilitação ou à desclassificação". 

O Tribunal de Contas da União  TCU posiciona-se contra o excesso de 

formalismo: 

 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
TCU - 1ª Câmara 
Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 

 
ACÓRDÃO Nº 342/2017 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª 
Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235 e 237, inciso VII e parágrafo 
único, todos do Regimento Interno, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, 
ACORDAM, por unanimidade, em conhecer da presente representação, 
considerá-la prejudicada por perda de objeto em face da revogação da 
Tomada de Preços 009/2016; dar ciência desta deliberação aos 
responsáveis e ao representante; dar ciência ao Município de Itaetê/BA 
do indício de irregularidade constatado, conforme explicitado adiante; e 
arquivar-se o processo, como sugerido pela Secex/BA (peças 16 a 18). 
1. Processo TC-032.051/2016-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Itaetê/BA 
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1.7.1. dar ciência ao Município de Itaetê/BA que, em razão da jurisprudência 
consolidada do TCU (Acórdãos 1.791/2006 e 1.734/2009-Plenário, entre 
outros), configura formalismo excessivo a desclassificação de empresa 
participante de certame licitatório em decorrência de mero erro material 
no preenchimento de anexo, desde que seja possível aferir a informação 
prestada, sem prejudicar o andamento da sessão, situação ocorrida no 
julgamento das propostas das empresas na Tomada de Preços 009/2016. 

 

 

Ainda o Tribunal de Contas da União, conforme se infere do seguinte julgado: 
 

 o princípio da vinculação ao instrumento convocatório deve 
ser 

 

 

g) cita que, segundo o Prof. Lucas Rocha Furtado,     
vinculação ao instrumento convocatório não significa, no entanto, 
obrigar  o  administrador  a  adotar  formalidades  excessivas  
ou 

discricionário - nunca arbitrário - e a sua capacidade de interpretação 

para (...) 
j) como lembra, nesse mesmo diapasão foi o julgamento do Mandado 
de Segurança nº 5.418/DF, DJU de 01/06/1998, verbis  
Mandado de Segurança. Procedimento licitatório. Vinculação ao edital. 
Interpretação das cláusulas do instrumento convocatório pelo 
judiciário, fixando-se o sentido e o alcance de cada uma delas e 
escoimando exigências desnecessárias e de excessivo rigor 
prejudiciais ao interesse público... O formalismo no procedimento 
licitatório não significa que se possa desclassificar propostas 
eivadas de simples ; 

l) a Pregoeira cita, ainda, em favor da adjudicação, o Mandado de 
Segurança nº 5.606/DF, DJU de 10/08/1998, verbis   
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procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que, sem 
causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, 
possibilitem a participação de maior número possível de concorrentes, 
a fim de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a 
mais vantajosa. 
2. Não há de se prestigiar posição decisória assumida pela Comissão de 
Licitação que inabilita concorrente com base em circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, fazendo 
exigência sem conteúdo de repercussão para a configuração da 
habilitação jurídica, da qualificação técnica, da qualificação econômica- 
financeira e regularidade fiscal... 
(...) 
Ademais, vale lembrar os entendimentos apontados pela Sra. 
Pregoeira, quanto à lição do Prof. Lucas Rocha Furtado e quanto à 
jurisprudência do 

 sobre a 
necessidade de se buscar a distinção entre vinculação às cláusulas 
editalícias e exigências desnecessárias. 

  9.1 Aliás, a exemplo da Decisão nº 472/95 - Plenário, Ata nº 42/95, citada 
 é farta a jurisprudência do  

TCU no sentido de relevar falhas e impropriedades formais 
dessa natureza. 

 

Tal tem sido o entendimento do Tribunal, em diversas assentadas, 
no 

 

ou irregularidades formais na documentação ou nas propostas desde 
que, por sua irrelevância, não causem prejuízo à Administração ou 
aos  (Decisão nº 178/96 - Plenário, Ata nº 14/96, Decisão nº 
367/95 - Plenário - Ata nº 35/95, Decisão nº 681/2000 - Plenário, Ata nº 
33/2000 e Decisão nº 17/2001 - Plenário, Ata nº 02/2001). Negritamos 

 

  Aliás, nesse assunto o Supremo Tribunal Federal também se pronunciou, em 
 o 

formalismo no procedimento licitatório não significa que se possa desclassificar 

propostas eivadas de simples omissões ou defeitos irrelevantes    
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 a orientação 

correta nas licitações é a dispensa de rigorismos inúteis e de formalidades e documentos 

desnecessários à qualificação dos interessados. (...) Procedimento formal, 

inúteis  e  desnecessárias       

brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 274.). 
 

 As exigências para o fim de habilitação devem ser compatíveis com o objeto da 

licitação, evitando-se o formalismo desnecessário. 

Além de todo o exposto, lembramos que o Sra. Pregoeira possui o comando  do 

procedimento licitatório, pois encontramos nas suas atribuições  O pregoeiro é 

responsável por conduzir a fase externa do pregão, que vai desde a publicação do edital 

até a adjudicação do objeto à empresa vencedora.  

No uso de suas atribuições legais, a Sra. Pregoeira participou e guiou o passo a 

passo da licitação até o momento de declarar vencedora a empresa ora RECORRIDA, 

mediante recebimento, verificação, aprovação e aceitabilidade da Proposta de Preços e 

todos os seus documentos pertinentes, com maestria. 

O Art. 4º, XI da Lei 10.520/02 cita que a Sr. Pregoeiro deverá examinar 

a proposta melhor colocada e após analisar a sua admissibilidade, 

podendo até mesmo sanar as várias situações, desde que não influencie 

no resultado da proposta. 

 

Claro que a decisão da Sra. Pregoeira proporcionou a proposta de preços mais 

vantajosa para a administração pública e então, cumpriu integralmente com o principal 

escopo licitatório. 
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IV  DO PEDIDO 
 
Diante de todo o exposto, restando comprovada a regularidade da habilitação da 
empresa JHONY FRANCE ARAUJO ZEFERINO, ora recorrida, demonstrou que deve 
permanecer vencedora do certame em tela, pelas razões de fato e de direito aqui 
elencadas e assim requer: 
 
O indeferimento integral do recurso interposto pela empresa Sambart do Brasil 
Produções de Eventos Culturais Ltda; 

 
A manutenção da decisão de habilitação da empresa JHONY FRANCE ARAUJO 
ZEFERINO; 
 
O reconhecimento da legalidade dos atos praticados pela Comissão de Licitação, em 
conformidade com o edital e a legislação vigente. 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 

 

 

_____________________________________ 

JHONY  FRANCE ARAUJO ZEFERINO-ME 

CNPJ: 15.360.728/0001-0



 

 

 


